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DECRETO N. º 141/2022 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre EXONERAÇÃO, e dá outras providências. 

 
 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, O Senhor 
NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições  no uso de suas atribuições legais previstas pela Lei 
Orgânica do Município, com fundamento na Lei n. 014/97; 
 
CONSIDERANDO art. 53, inciso II, da Lei n. 014/1997; 
CONSIDERANDO art. 36, da Lei n.  014/1997; 
CONSIDERANDO art. 35, inciso I e V, da Lei n. 014/1997; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto declarado vago a partir do dia 21 de 
Novembro de 2022, o cargo efetivo de Atendente de Telefone, ocupado pela servidora ELIZABETE 
APARECIDA GREGIO ANDRADE, matricula 24021, em decorrência de aposentadoria  junto ao INSS 
. 
 

Art. 2º - Fica pelo presente Decreto exonerada a partir do dia 21 de 
Novembro de 2022 a servidora ELIZABETE APARECIDA GREGIO ANDRADE, visto a mesma ter sido 
APOSENTADA pela PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS); espécie. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS  21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 

 
_____________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

 Pregão 57/2022 
 

Contrato Administrativo nº 111/2022 
 
 

CONTRATANTE:Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à Avenida Pe Gualter Farias 
Negrao, 40, inscrito no CGC/MF nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 
FORNECEDOR: ZANIN & MORENO LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua 
Megalouro nº 419 inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.368.235/0001-80. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças nos equipamentos de informática dos departamentos do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 meses,  
Valor Máximo do Lote: R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil ). cujo pagamento correrá à conta dos 
recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./
Ativ. 

Elemento Despesa Fo
nte 

16 02.002.06.18
1.0019 

2090 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 100
0 

 02.002.06.18
1.0019 

2090 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

100
0 

89 06.004.04.12
2.0002  

2107 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 100
0 

91 06.004.04.12
2.0002  

2107 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

100
0 

206 09.001.10.30
1.0008 

2021 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 303 

208 09.001.10.30
1.0008 

2021 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 149
4 

214 09.001.10.30
1.0008 

2021 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

303 

215 09.001.10.30
1.0008 

2021 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

149
4 

276 10.001.08.12
2.0002 

6002 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 100
0 

280 10.001.08.12
2.0002 

6002 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

100
0 

290 10.002.08.24
4.0013 

2077 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 100
0 

295 10.002.08.24
4.0013 

2077 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

100
0 

330 11.002.12.36
1.0010 

2030 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 103 
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339 11.002.12.36
1.0010 

2030 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

103 

387 11.003.12.36
5.0010 

2055 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 103 

 11.003.12.36
5.0010 

2055 3.3.90.40.00.00 – serviços de tecnologia da informação 
e comunicação – Pessoa Jurídica 

103 

 
FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 

 
Cruzmaltina, 21 de Novembro de 2022 

 
 
 
 
 

______________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 147/2022 

 

 
O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
o senhor NATAL CASAVECHIA no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO MUNICIPAL, o(a) 
senhor(a) V A N D E R L E I A  A P A R E C I D A  S A R T O R ,  ocupante do cargo de AUX. DE 
SERVIÇOS GERAIS, 20 dias de férias entre os dias 05/12/2022 à 24/12/2022, referente ao período 
aquisitivo de 31/03/2021  à 30/03/2022. 

 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
21/11/2022. 

 
 
 
 

 
_____________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 148/2022 
 
 

 
O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
o senhor NATAL CASAVECHIA no uso de suas atribuições 
legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Promover através de elevação de nível, a servidora 

ANGELITA LICÉRIA DE SOUZA COSTA, ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
atualmente na classe C ref. 02, para a classe C referencia 03. Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cruzmaltina do Estado do Paraná.   

 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e publique-se; 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
21/11/2022. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 149/2022 
 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
o senhor NATAL CASAVECHIA no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Promover através de elevação de nível, a servidora 
LUCIANA BATISTA DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERIAS, 
atualmente na classe C ref. 04, para a classe C referencia 05. Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cruzmaltina do Estado do Paraná.   

 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e publique-se; 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
21/11/2022. 

 
 
 
 

 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 142/2022 
 
 
Súmula. Nomeia os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Cruzmaltina e dá 
outras providências. 
 

   O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Natal 
Casavechia, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal no 296/2011 de 31/03/2011. 

 
DECRETA 

 
Art.1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cruzmaltina - de 08/11/2022 à 08/11/2024, ou até ser realizada a Conferência Municipal 
para a Eleição de Novos Membros. Os seguintes membros e seus respectivos suplentes. 
 
Segue a lista dos membros com os novos substitutos e seus respectivos suplentes. 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Luany Manoela Pereira Marqueti (titular)  
Everson de Souza da Luz (suplente)  
Secretaria Municipal de Educação  
Diva Rosa Morador (titular)  
Edilene Aparecida da Silva (suplente)  
Secretaria Municipal de Saúde  
Ana Caroline dos Santos (titular)  
Verônica Casavechia (suplente)  
Secretaria de Finança e Administração  
Andressa dos Reis Romanosk Ferreira Batistela (titular)  
Lucimara Aparecida Pastori Macedo (suplente)  
Secretaria de Recursos Humanos  
Lucineide Guilherme de Souza (titular)  
Lucilene Luz Fereira (suplente)  
Departamento de Assessoria Jurídica Municipal 
Ana Claudia de Souza (titular) 
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Padre Manoel de Nóbrega 
Cristiana Reze Arcanjo Dias (titular)  
Josimara Taborda da Costa (suplente)  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Colégio Estadual do Campo Padre Gualter Farias 
Negrão 
Gisela Carla Rodrigues Carmona da Luz (titular)  
Regina Martins Moreira Bauman (suplente)  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Centro Municipal de Educação Infantil Criança 
Feliz 
Adriana Aparecida de Araújo (titular)  
Caridade Aparecida Rampasso (suplente) 
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Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Centro Municipal de Educação Infantil Tia Bina 
Márcia Medrado Trida (titular)  
Aureana de Fátima da Rocha (suplente)  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual do Campo José Ferreira Diniz 
Edevaldo Pereira da Silva (titular)  
Naeila Fernanda Soares (suplente)  
Pastoral da Criança 
Elisângela Pereira da Silva Craici (titular)  
Bruna Danielli Marqueti Machado Cazavechia (suplente) 
 
              Art. 2. Fica nomeada como secretaria executiva desse conselho, Clarice de Abreu Novais 
 
        Art. 3. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de novembro de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 
________________________________ 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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